                       LEI MUNICIPAL Nº 396/2003, DE 19 DE MAIO DE 2.003.



                                      “RATIFICA CONVÊNIO PRADEM.”



  ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica ratificado o convênio celebrado entre o Município de Engenho Velho e o Estado do Rio Grande do Sul, com vista a expansão e melhoria do ensino fundamental e à qualidade do Sistema Educacional – PRADEM, para o ano letivo de 2003, nos moldes do convênio anexo, que faz parte integrante da presente lei.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos retroativos a 1º de março de 2003.

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, aos 19 de maio 2003.

                                                   ELIO TROMBETTA

                                                    PREF.MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

